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REtI:\I ÃOORDI:\ÁRIADE 24-11-97 - : ~' 

Aos vinte e qua tro dias do mês de Nove mbro do ano de mil novecentos e noventa 

e sete, Edifíc io dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Avciro, 

reuniu ordinari amente a mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. Vereador Eng" Vitor José 

Pedrosa da Silva, e com a presença dos Vereadores Srs. Dr. Henrique Teixeira de Barbosa 

Mendonça, Dr" Maria da Luz Nc lasco Cardoso, Bng" Eduardo Belmiro Torres do Couto, João 

Ferreira dos Santos, Tenente-Coronel João Carlos Albuquerqu e Pinto, Dr. Ant ônio Manuel 

Soares Nogueira de Lemos e Eduardo Elísio Silva Peralta Feio. 

Pelas 14 horas e 30 minutos foi declarada aberta a presente reuni ão 

" PRO"" CÃO nF Ar]' ' s:-Foi deliberado, por unanimidade, aprovar as actas 

n"s.5 6e57. 

R ESI JMO DI ÁRIO !lA TFS0I1RARIA : - A Câmara tomou conhecime nto do 

balancete da tesouraria relativo ao dia 21 de Novembro, corrente, o qual acusa o segu inte 

movimento em dinheiro: - Saldo do dia anterior em opera ções orçamentais - cento e trinta e 

sete milhões novecentos e doze mil quatrocen tos e sessenta e nove escudos e dez centavos; 

Saldo do dia anterior em opera ções de tesouraria - trinta e seis mi lhões novecento s e sessenta e 

um mil duzentos e sessenta e dois escudos; Receita do dia em operações orçamentais - quarenta 

e sete milhões trezentos e quarenta e sete mil cento e setenta e sete escudos e einquenta 

centavos; Receita do dia em operações de tesouraria > cinquen ta e sete mil setece ntos e 

quarenta e quatro escudos ; Despesa do dia em operações orçarnentais . cinquenta e quatro 

milhões oitoc entos e oito mil cento e vin te e quatro escudos; Despesa do dia em operaçõ es de 

tesouraria - um milhão quatrocentos e cinquenta mil duzentos e oite nta e sete escudos e 

cinquer na centavos; Saldo para o dia segu inte em operações orçame ntais . cento e trinta 

milhões quatrocentos e cinquenta e um mil quinhentos e vinte e dois escudos e sessenta 

centavos; Saldo para o dia seguinte em operações de tesouraria · trinta e cinco milhões 
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quinhento s e sessen ta e oito mil setecentos e dezoito esc udos e cinque nta centavos. ( 

AR.RA..!'!J..Q..l 

Dando seguimento ao deliberad o na reunião de 15 de Setembro, último, foi prese nte o processo 

de concu rso relativo à empreita da em epígrafe, ao qual apenas se cand idatou a Firm a VíTOR 

r 

JESUS RO DRIGUES ALM EIDA · Empreite iros de Obras Públicas. A Firma LAM EIRO 

EMPREITIE ROS de João Simões Marques Vieira & Filhos, Lda., também respondeu, 

informando da impossibilidad e de cfectuar os trab alhos , em virtude de os mesmos não serem da 

especialidade da Empresa . 

Procedeu -se de segu ida à abert ura do enve lope que continha os documentos, tendo

se verificado que estava tudo em conformid ade com o exigi do no respecti vo progr ama de 

Abe rta a propos ta, verificou-se que a referida Firma apresen tou o valor de um 

milhão oi tocentos e sess enta mil novecen tos e trinta e seis escudos, acrescid a de IVA. 

Foi deliberado, por unanimidade, remeter o process o á comissão de análise para 

estudo do preço aprese ntado, a fim de habilitar o Execut ivo a pronunciar-se sobre o assunt o em 

próxima reunião. 

E:XECUC c\O DE COI EC TO R DE ÁG UAS ri I IVI AIS NA E lS 2 35 (RIJA 

!:E!i.A.) NA CO ST A DO VAI ADO : - Na seqüência da del iberação tomada em 17 do corrente 

mês, foi presente a inform ação prestada pelo técnico municip al respo nsável , segund o a qual, a 

proposta que apresenta preço mais vantajoso para a empre itada em epígrafe é a do concorrente 

n" 5 - LA.,\1EIRO EMP REITEIROS , LDA .. Por unan imidade, foi del iberado adjudicar ao 

mesmo a empreitada em questão, pela import ância de cinco mi lhões oitocen tos e seten ta e 

cinco mil escudos, acrescida de IVA. 

AMPI rAç Ão p A t"SC OI A PRt"-PRDJÁRIA DE E SGlJEI R A: - Foi , ainda , 

presente o processo de concurso relativo à empreitada de "Amp liação da Escola Pré-Primária 

de Esgueira", cujas propostas foram abertas por delibe ração de 17 do corrente mês . Lida a 

informação prestada pela com issão de análise , a Câmara deliberou, por unanimidade, de acordo 

com a mesma adjudicar a referida emp reitada ao conc orrente n" 2 - MAN UE L VALENTE & 

PINHEIRO , LOA., pelo valor globa l de seis milhões quatrocento s e nove nta e oito mil 
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oitoc entos e sesse nta escu dos, acrescido de IVA, dado ser a proposta ma is vantajosa de acordo 

com o prescri to no art" 118~ do Decre to-Lei n° 405/93, de 10 de Dezembro. 

Por proposta da Vereadora Ora. Maria da Luz , foi delib erado , por unani mid ade, que 

se a lic ie à escola a informar da presente adjud icação e a dar nota da calendarizaçâo das 

respectivas 00'" k 
Au""'ou-" do reuni ão o Vereador S, . Eduardo Feio. .'J{ 
IJRU c\NIZ AC ÂO S ,\ .HA RROCAS - PAV I1\WNTACc)[S: - Face à 

informação pres tada pelo DOM -DPO , no sentido de se procede r à realização da empreitada de 

novas pavimentações na Urbanização Sá-Barrocas, foi deliberado, por unanimidad e, abrir 

concurso limitado para o efeito, prevendo-se uma estima tiva de custos na ordem dos sele 

milhões e trezentos mil esc udos. 

Mais foi de liberado, tam bém por unanimi dade , aprovar o cade rno de encar gos c 

programa de concurso respectivos " 

A \ I P I IA C Ã o n A S t "IW p " J F 'T r\ D E F R EG liES IA lU' A RA()AS : • Fo i 

presente uma inform ação presta da pe lo DO M-DPO relativa ao concurso de "A mpliação da 

Sede da Junta de Freguesia de Aradas" , seg undo a qual a Firma adju dicatãria EDlTRAN. 

LDA. não reúne as cond ições necessárias para a final ização da empreitada em tempo útil, por 

se encontrar, no momento , com um processoo de recu peraçê é financeira no Tribunal Jud ic ial 

de Aveiro , pelo que se pro põe a rescisão imed iata do contrato com ju sta ca usa , segu ndo o art" 

r 170· do Decreto-Lei n" 405193, de 10 de Dezembro, o que mereceu aprovação por 

unanimidade. 

Assim, foi delibe rado, por unanimidade , proced er à abertura de novo con cu rso 

limitado com caracter de urgên cia , sem aprese ntação de cand idaturas, nos termo s prescritos no 

n" 2 do art" serdo Decreto-Lei n" 405/93, de 10 de Dezembro, para finali zação da referida 

empreitada, para a qual se prevê uma esti ma tiva de cus tos de oi to milh ões e quinhentos mil 

escudos 

Mais foi deliberado, tamb ém por unanimidade, aprovar o cade rno de encargos c 

progra ma de concurso respectivos . 
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f'X t T IIC ÃO J)E I N t'RA [ ST RI JTl l R AS NO ( Q T E Al\I F :\iTO '" DE? 

QM&B.EJ 'J' :\J S IAÇJ NI Q: -Face à informação prestada PcI(.lS técnicos municipais 

competentes. no sentido de se proceder à realização da empreitada de execução de 

infraestruturas no loteamento de OMNI BET SocoConstruções, Lda., em S. Jacinto, obra essa 

que resulta das obrigações advindas da assinatura de um contrato-programa em 2 de 

Novembro de 1994. entre esta Câmara Municipal e a mencionad a Empresa e após 

esclarecimentos proferidos sobre o assunto, pelo Vereador Sr. Eng" Vitor Silva, 

nomeadamente, as razões que levaram esta Câmara Municipal a CXCCUlar os mesmos, foi 

deliberado, ro r unanimidade, abrir concurso limitado para o efeito, prevendo-se uma 

estimativa de custos na ordem dos cinco milhões e duz entos mil esc udos . 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, aprovar o caderno de encargos e 

programa de concurso respectivos. 

I.S.l.EcrÁClJLOS : • Face ao pedido apresentado pelo lnatel e à proposta da 

Vereadora Dra. Maria da Luz, foi deliberado, por unanimidade, apoiar a realização dos 

espectáculos "Sax Mágico" que será apresentado nas escolas do concelho da parte da manhã e 

de tarde, e "C uatro Vientos Toca M úsica para Atirar ao Tecto" apresentado li noite no Teatro 

Aveircnse, ambos a realizar no próximo dia 5, sendo os respectivos custos no valor de 

trezentos mil escudos e, ainda, assegurar o pagamento das dorm idas e refeições para 10 

pessoas. 

rJ.lliL. J.cA~: - Pela Vereadora Dr" Maria da Luz foi apresen tado um pedido 

de apoio para a edição de um trabalho elaborado pelo Grupo de Jovens de Santiago, intitulado 

"Janelas Caídas do Céu", tendo apresentado, também, orçamentos de três Firmas da 

especialidade, para publicação do referido trabalho, sendo a mais vantajosa a da Tipografia 

Lusitânia, no valor de cenlo e vinte e dois mil e quinhentos escudos, acrescido de IVA. Por 

unanimidade e por proposta da Senhora Vereadora, foi deliberado. apoiar a edição da referida 

obra. autorizando-se, por conseguinte, o pagamento da importância em causa à Tipografia 

Lusitânia. 

1.ll.EM: • Foi também presente uma informação prestada pela Técnica Superior de 

Biblioteca. segundo a qual é de todo o interesse a publicação da obra "Solidariedade e 
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Sobrevivência na Ria de Avc iro", da autori a da Dr" Maria Luísa Moreiri nhas , dada li sua 

ligação à história de Aveiro e ao seu reconhec ido valor científico. Depoi s de breve troca de 

impressões , a Câmara delibe rou, por unan imidade. so licitar à CeR C, parec er sobre a eventual 

publicaç âo du mesma atrav és das suas oficinas gráficas. ~ 

Entretanto, chegou de ' o," à reuni ão o Vereador S, . Edua rdo Feio. "'! 
fRO It<T I'O IlA;"IjeA DF cW t' I RO • PROTOCQ! Q ; - Foi pre sente para 

aprovação da Câmara, o protoco lo de colaboração a celeb rar entre esta Au tarquia e o Projecto 

Dança de Aveiro, segund o o qual a Câmara se compromete a atrib uir à mesma , uma verba 

mensa l de cinquenta mil escudos e es ta, em cont rapartid a, compro mete-se a participar em 4 

actividades a realizar em datas e locais a acordar mutuamente, sendo, contudo , quaisquer 

despesas extra relacionadas com estas actividades, bem como as despesas de aloj amento e de 

deslocaç ãc , conrabilizadas caso a caso mas não incluída s na verba geral atribuída 

mensalmente. 

Foi del iberado , com a abstenção do Vereador Sr. Eduardo Feio, aprovar o 

docum ento em aná lise, o qual fica a constituir part e integrant e da presente acta e produz efeito s 

a partir de I de Novembro, corrente e pelo período de um ano , sucess ivamente renovável por 

igual período de tempo, se não for denunciado por qualquer das partes com um mínimo de 

antecedência de trinta dias. 

o Vereador Sr. Eduardo Feio justificou a sua' abst enção. no facto de já ler 

solicitado urna relação de todo s o protocolos celebrados na área do despo rto c cultura e que 

transitam para o próxim o mandato , a fim de se poder inteirar do mon tant e do encargo que, 

nesta matéria, passa para a responsabilidade da nova Câmara, não tendo ainda obtido qualquer 

resposta a este pedido , ao que o Vereador Sr. Eng" Belmi ro Couto refe riu ter já solicitado aos 

Serviç os de Contabilidade a elabo ração dessa relação , pelo qu e. de imedia to, solicitou a 

mesma e apresentou-a ao Sr. Verea dor. 

OI II IZA Ç ÃO DO P AvilH ÃO DESPORTI VO IlA ES C Ol A JOÃO 

~O DE AVEIRO: • Foi present e um oficio da Esco la do 2° e )0 Ciclos do Ensino 

Básico João Afonso de Aveiro, a dar conhecimento que se encontram prati cam ente concluí das 

as obras nos balneários do Pavilhão Girnnodesportiv o e a solicit ar uma respos ta da Autarquia 
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rela tivamente à renovação do protoco lo , em tempos aprovado através do qual es ta Câmara 

Municip al, entre outros, se compromete a compart icipar com a verba mensa l de oite nta mil 

escudos, para fazer face às respectivas despesas de utilização. Por unani midade, fo i de liberado 

conco rdar com o teor do referido doc umento , o qual , após assinat ura por ambas as partes, fica 

a fazer parte integrante da presente acta . I 
~ 

PROGRAMA ;SOW ; • Foi dado conhecimento ao Exec utivo da info ação 

prestada pela Téc nica Superio r de Serviço Socia l, segundo a qua l o P rojec to "Acções 

Integrad as para Mulheres:". Eixo NOW, não foi consi derad o para efe itos de aná lise técnica, 

dado que . de aco rdo com os critérios de selecç ão defi nidos para as in iciativas "Emprego" e 

ADAPT, em caso de insufi c iência orçamental, só poderá ser ap rovado um Projccto por 

Entidade , tendo esta Câmara Munic ipa l o seu projccto pré-scleccion udo no Eixo 

YOUTHSTART, obrig ando a insuficiência orçarnental do Eixo NOW ao cumprimento 

rigoroso do critério at rás re ferido . Por unan imidad e, foi deliberado, e fec tuar reclamação ao 

G1CEA, solic itando a prorrogação da da ta do indeferime nto até ser conh ec ido o resultado fina l 

do Prcjccro YOUT l lST ART. 

RIR! lOT EC A ~I V:'lõ IClPAI - INT ERS ET : - Na sequê ncia das deliberações de 

3 c 10 do corren te mês e face á informação prestada pela Técn ica Su perior de Bibli oteca, Ora . 

Madalena Pin heiro.a qual dá nota das normas para di spo nibilizar aos muníc ipes a linha da 

Intern et na Biblioteca Munic ipal. bem como dos custos de uti lização, foi deliberado. por 

unanim idade. aprovar as re feridas normas estipulando as ta rifas de ut ilização. por pane do 

utcn tc, no valor de cento e c inqucnta esc udos cada meia-hora de pesquisa e em dez esc udos 

cada reprodução de informação em pági na A4 , ficando o respecti vo doc umen to a faze r parte 

integrante da presente acta 

(!RBA!'SISI\IO C O :\IERCIAI F " t\YF I RO: • O Vereador Sr . EngO Belmiro 

Couto de u conhecimento que o va lor a pagar pelo espaço onde se encontra instalada a Loja de 

Atendimento ao projecto em epígrafe, também chamada "Loj a de Conveniência", se c ifra na 

quantia de sessenta e cinco mil escudos mensais , o que fo i aceite por todo o Execut ivo, pelo 

que deverão os servi ços mun icipais respectivos proceder à ce lebração do respect ivo contrato de 

arrendamento, que te rá validade ate Março do próx imo ano. 
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.EQlliP..A.ME.líTO I JR R ANO F M S RE RNARnQ =....RE ' tiO- :-A 

Câmara tomo u conhec imento c analisou uma proposta apresentada pc Firma ZONA VERDE 

- Promoção c Marketing, L-, que havia previamente sido dist ribuída por todos e cujo teor aqui 

se dá como transcrito , segundo a qual a dita Finna se propõe recupe rar todo o equipamento 

urbano instalado na Freguesia de S. Bernardo, que se encontra em muito mau estado de 

conservação, que j á é pertença desta Câm ara Municipal por del iberação de 10 de Março do ano 

em curso, e que ' é composto por cinco abrigos com dois expositores, sete abrigos com um 

expositor , um abrigo sem expos itor e sete mupis, o que dá um total de quarenta e oito faces de 

expositore s. estimando-se as respect ivas obras no valor global de sete milhões setecentos e 

cinqüenta mil escudos, ficando ainda a seu cargo 11 respectiva conservação, limpeza e 

manutenção, cujos cus tos se estimam numa média anual de quatrocentos c cinquenta mil 

escudos. Como contrapart ida, à Empresa é entregue li exploração de publicidade nos ditos 

expositores c, ainda, e no âmb ito do contrato existente, em que lhe foi entregue li manutenção 

e limpeza da sinaléctica da zona urbana, propõe-se esta coloc ar cem postes novos, no modelo e 

condições const antes da respectiva proposta. que aqui se dá como transcrita , que importa m no 

valor total de vinte e nove milhões e setenta mil escudos, acrescidos da quantia de novecentos 

mil escudos, correspondente á respectiva conservação, manut enção e limpeza anual que fica da 

sua responsab ilidade, nào havendo de parte 11 parte quaisquer entregas pecuniárias, desde que a 

Câmara aceite que seja dilatado o prazo de vigência do já citado con trato por um período de 

mais quatro anos , ou seja. até quinze de Feve reiro do ano dois mil e dez. Mais refere a dita 

proposta que a implantaçã o dos postes de sinaléct ica fica sujeit a a um estudo que deverá ser 

elaborado pelos serviços mun icipais competentes. 

De seguida. procedeu-se à leitura da informação técnica prestada sobre o assunto, 

que emite parecer favorável quanto ao respectivo teor e, em conscquê ncia , refere que a ZONA 

VERDE está em condições de fornecer equipame nto de qual idade e dev idamente regulamentar, 

após o que a Vereadora OrAMaria da Luz salientou do interesse para o Município em se aceitar 

a proposta em causa, tendo em atenção não só o facto de a Firma prop onente ter vindo 11prestar 

um bom serviço e a cumprir caba lmente o contrato que se encontra em vigo r. indo até por 

vezes para além do que está claus ulado, mas também o facto de ser urgente proceder à 

execução dos trabalhos propostos , fundamentalmente no que diz respeito à sinaléc tica. 

Seguiu-se demorada troca de impressões sobre o assunto em que intervieram todos 

Acta n" 60, de 24 de Novembro de 1997 - pág. 7 



os Membros, após o que foi deliberado. com a abstenção do Vereador Sr. Eduardo Feio. aceitar 

a propost apresen tada, nas condiç ões constan tes da mesm a e j á atrás referidas . ~ 

AOIJlSICÃO PE OIlS AS PE ARIE: - Por proposta da Vereadora Ora. Maria 

da Luz, foi deliberado, com a abste nção dos Srs. Vereadores João dos San tos e Tenente 

Coronel Albuqu erque Pinto. adquirir um quadro intitulado "Escândalo" que ilustra a Con fraria 

de S. Gonçalo numa époc a de irrever ência cultural a que muitos chamam de Av eirismo , da 

autoria de C. SOuto. peta quant ia de cinquen ta mi l escudos. o qual ficará a fazer pane 

integrante do espólio artístico desta Câ mara Municipal. 

CEN T R O q'l Tl JRAI t' n .. C O NG RE SSOS _ Rt' STAI 'R Aj'jTE E RAR~ · 

- No seg uimento da deli beração tomada em 29 de Setembro. último, em que foi deli berado 

inserir uma aden da ao contra Io celebrado com os adj udicatários do equ ipame nto em epígrafe, 

Daniel Oliveira e XW10 Alexandre Costa Lobo, no senti do de ser cond icionada a utiliza ção da 

cafctaria e contemplada a colocaç ão de divisórias, foi presente urna informação prestada pela 

Direcção dos Serviços Adm inistrativos, através da qual se dá conheci mento qu e os mes mos não 

aceitam os referidos condic ionalismos. Depo is de breve discussão sobre o ass unto, foi 

deliberado, por unani midade , que os Senhores Vereadores DT"Maria da Luz, Dr. Nogueira de 

Lemos e Tenente-Coronel Albuquerque Pinto diligenciem a rea lização de uma reunião 

conjunta. a fim de se tentar chegar a um conse nso que satisfaça ambas as pan es. 

.s.D1RlA : - O Vereador Sr. Eng" Vitor Si lva deu conh ecimento do Acordo 

Parassocia l a celebrar entre esta Câmara Municipal e a IPE CAPITAL - Soc iedade de Capital 

de Risco , S.A., ambas accionis tas da referida sociedade nas propo rções de 10% e 23.47%. 

respectivamente. cujo teor aqui se dá como transcrito c fica a fazer parte integra nte da 

presente:acta. Tendo em vista os argum entos legais aduzidos c os com pro missos dcrivaete s da 

constituição da SIMRlA , a Câmara delibero u, por unani midade , dar parec er favoráve l à 

assinatu ra do Acord o em caus a 

~ÇQS MIISIÇJPA IS AO JJl SICÃ Q IlF ;\IAT ERlAL 

J ~ FOR I\I ÁTJÇQ PAR A O UVO.nOM E f AROl !." IlF FEIRAS: - Em seguimento da 

deliberação tom ada na reunião de 17 do corrente mês, que procede u à abertu ra das propostas 
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para fornecimento do materia l informático para o DPO- DOM e Parqu e de Feiras, a Câmara 

tomou conhecime nto do perecer emitido pelo técnico munici pa l respon sável, segundo o qual, 

a Firma PRÓX I~A - Serv iços de Inform ática, Lda., foi o que apresen tou proposta ma is 

vantajosa. Ass im, foi deliberad o, por unan imidade , adjudicar à mesma Empresa, pela quantia 

total de cento e noven ta e sete mil seiscentos e noventa e um escudos , acresc ida de IVA, o 

equipamento constante da relação j unta ao correspondente processo e que aqui se dá cerne 

traescn to / ...., 

O HCA \ U 'NTO • AI T ER ACÍ!LS: • A Câmara deliberou, por unani~de, 

aprovar a 7· alteração ao Orçam ento para o ano em curso. a qua l impo rta na quantia tr/r.alde 

cento e trinta e três mil e cinqucnta e três con tos 

De segu ida chegoll ti reunião o Sr. Presidente que assumiu a dírecção dos 

Trabalh os: 

~o DO PAVII H ÃO Ilt' SP OH IIVO no ÇJ rRt' nos 
GAUI.US : • o Vereador Sr. Bng" Belm iro Couto submeteu à consid eração do Execut ivo o 

contrato-p rograma a celebr ar com o Clu be dos Ga litos, para a construç ão do Pavilhã o 

Desport ivo a impl anta r no Parque Centra l da Forca -Vouga , em qu e esta Câmara Municipal 

dispon ibiliz á a área necessária à implantaç ão daquela infraestrutura e se comp romete a co

financiar a mesma obr a com uma verba de cinqucnta e quatr o mi lhões de escudos, pagos em 

72 prestações mens ais de setecen tos e cinque nta mil escudos, com efei tos li part ir de 25 de 

Novembro de 1997 e até 25 de Out ubro de 2003, com prome tendo-se o C lube a concl uir a obra 

no ano de 1998. 

Foi deliberado , por unan imidade, aceitar o tco r do re ferido doc umento , o qua l aqui 

se dá como transcrito, e que, depo is de assinado por ambas as partes, fica junto à prese nte acta 

í.llliST R I IC \ O n A P ISCINA no S PO RTI ;\/G ÇJ IJII E lU' " VElHO: - Foi 

tamb ém aprec iado o conmto-programa a celebrar co m o Spo rting Clube de Aveiro, para a 

construção de uma piscina de 2S metros coberta, a implantar na fregues ia da Vere-C ruz, e em 

que esta Câ mara Mu nicipal se compromete a disponi bilizar a área de imp lantação necessária 

para o efeito, bem como a co-fina nciar a mesma obra com uma verba de cento c oi to milhões 
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de escudos , a pagar em 72 prestações mensais de um milhão e qu inhentos mil escu dos, a partir 

de 25 de Novembro do ano em curso e até 25 de Outub ro de 2003, compromete ndo-se o q Jube 

a terminar a obra em ques tão, no ano de 1998. ~ 
Após breve troca de impressões sobre o assunto a Câm ara deliberou conco rdar c{}~ 

o leor. do documento apresentado, o qual, depois de assi nado po r ambas as panes, fica a fai( 
parteintegrarueda prescn te acta. 

CFN TRO DFSPORTlVO DE S RERSAROO PROTOCOI O - Em 

seguimento das várias deliberações já tomadas relativamente ao apoio a pres tar ao Centro 

Desportivo de S. Bernardo, nomeadamente na última reunião, o Vereador Sr. Eng" Belmiro 

Couto voltou a colocar o assunto à consideração do Exec utivo e info rmou que a respect iva 

Direcção se encontra hoje na Câmara a fim de prestar os esclareci men tos que entenderem por 

bem soücitar -thes 

Segu iu-se uma breve troca de impressões em que todo o Exec utivo se mostrou 

receptivo em manter o apoio que vem sendo prestado ao Clube, concre tamente o protocolo de 

seiscent os mi l escudos/m ês, aprovado no ano findo , sendo contudo op inião generalizada de 

que, a vir a estabelecer -se novo protocolo, deverá ter-se em conta a con cessão de contr apart idas 

de um modo particular em termos de utilização do Pavilhão por outros Clubes 

De segui da, foram chama dos à reunião os e lement os da Direcção do Cent ro que 

fizeram um relato circunstanciado de tod a a situação do Clube , especificando os monta ntes em 

divida e as causas que levaram à sua acwn ulação e sali entan do que o Clube só tem sobrev ivido 

graças à boa vontade e apo io dos membros da direcção que têm dado o seu me lhor, 

nomeadamente dinhei ro e o seu crédi to para que as respec tivas acuvidades continuem a 

desenvo lver-se e informaram, ainda, que o Pavilhão é utilizado por inúmeras insti tuições que, 

contudo , não pagam qualq uer importância pela utilização . 

O Sr. Presidente agradeceu a presença dos referidos elem entos so licitando- lhes o 

envio de uma relação de todas as instituições que utilizam o pavilhão, gra tuita mente, e 

informando-os de que: a Câmara Municipal está preoc upada com a situação do Clu be pelo que 

irá tomar del iberaç ão que poss ibilite uma resolução par a o seu problema finance iro a qual 

posteriormente lhes será transmitida. 

Imediatamente a seguir, e após nova discussão sobre o ass unto, a Câmara 

deliberou , por unan imidade, manter o protocolo aprovado por deliberação de doi s de Sete mbro 
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do ano findo, que concede ao Clube a quantia mensal de seiscentos mil escudos para apoio 

desportivo c, ainda, aprovar novo protocolo em que esta Câmara Municipal se compromete a 

transferir para o C lube, mensalmente, a importâ ncia de um milhão e qui nhe ntos mil escudos, 

durante o período de sete anos, co. m início em Dezembro do ano em curso, inclus.iVé, a fim 9...:.. 
poderem dar cumprimento aos comprom issos de responsabilidades assumidas co~~ 

construção e equipamento do Pavilhão Desport ivo de S. Bernardo. ~~ I 

Os Vereadores Srs. Dr. Nogueira de Lemos e Eduard o Feio apresentaram a seguinte 

declaração de voto : "Votamos favoravelm ente dadas as informaç ões que nos foram prest adas, 

nomeadamente, o facto de o subsí dio ser única e exclusivamente para a amort ização das divi das 

contraídas com a construção do pavilhão, não tendo, por conseguinte, nada a ver com uma 

situação de má gestão. Somos, no entanto. de opinião quc deve desde já ser criada a 

obrigatoriedade de ser feita uma auditoria externa aos clubes e prévia à entrega das verbas, 

sempre que os suhsídios envolvam montantes significativos" . 

.El.!.L'S~A...:....lK..()~: - O Sr. Presidente informou também que 

foi contactado pelo Presidente da Fundação CESDA. que pretende que este Executivo, para 

além do protocolo já existente e que concede mensalmente o valor de um milhão de escudos, 

celebre novo protocolo, através do qual esta Autarquia se compromete a prestar apoio 

financeiro à referida Instituição, destinado a fazer face às despesas com a ampliação das 

respectivas instalações e aquisição dos terrenos envolventes e necessários para o efeito e, em 

contrapartida, a Fundação colaborará com os Serviços Socia is da Autarquia, nomeadamente no 

apoio a famílias em risco, acolhimento de idosos, apoio domiciliário, colaboração no projecto 

da luta contra a pobreza, promoção de encontros e debates a nível nacional e internacional e 

outros constante s do referido documento. 

Foram trocadas impressões em que por todos foi mostrada boa vontade em 

colaborar com a Fundação , dados os relevantes serviços que tem prestado ao nível de apoio 

aos idosos mas, atendendo a que as verbas solicitadas são demasiado elevadas face às 

disponibilidades financeiras do Município, foi aventada a hipótese de se convocar a CESDA e 

outras entidades que possam associar-se no sentido de se conjuga rem esforços na procura de 

contributos que possam viabiliza r a pretensão da Fundação, o que mereceu concordância, por 

unanimidade. 
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I ":seu,, T RA:\S RI A: - :-';0 segu imento das del iberações já tomadas soJ:Jre 0r 

assumo, nomeadamente a de 10 de No ~ embro, último, o Sr. pr~ sid ent e volto u a trazer á 

apreciaç ão do Executivo o proce sso relativo à regularização da divida à Locapor. do qual faz 

part e a proposta de "contrato de cessão de cr éditos c acordo de pagamento", remetido pela 

Caixa Gera l de Depósitos, cujo teor aqu i de dá como transcri to e se encontra anexo ao 

respect ivo processo , segundo o qual , no essencial , o valor da divid a atinge o montant e de cem 

milhões de esc udos , que será paga em sesse nta prestações mensais de um mi lhão novec ento s e 

quarenta e c inco mi l c setenta e seis escudos cada, passando a lancha par a a pro priedade da 

Câmar a Municip al no acto da assinatu ra do citado acordo. Seguiu-se breve troca de impressões. 

em que o Sr. Presidente referiu que além de tcr chegado fi negociaçã o possíve l, a mesma é 

favorável e tem nomead amen te já o parecer favorável e conse nsual dos advogados Dr. 

Fernand o de Oliveira e Dr". Virgínia Veiga, como é já do conh ecim ento de todos. Acresc entou 

o Sr. Presidente que ° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de S. Jacinto se compr ometeu 

perante ele a assum ir o pagament o de metade da verba a liquidar mensal ment e. Posto o assunt o 

à votação, o mes mo mereceu aprova ção com as abstençõe s dos Vereadore s Dr. Noguei ra de 

Lemos e Eduar do Feio, que apresentaram a segu inte dec laração de voto : "A nossa abstenção 

resulta das posições que fomos tomando sobre a embarcação e empresa TRANSRl A, problema 

que sempre foi gerido com amhi guidades e contradições, culminando em mai s es te encargo 

para o Municíp io. Por reconh ecermos a inevitabilidade desta decisão, não votamos contr a, mas 

não queremos ser solidários com uma dec isão de que não somos co-responsáveis, e que foi 

objecto de chamadas de atenç ão por várias vezes e que ' só se agravou com o tardar de 

decisões." 

S E R VI('OS \1I JNIClPAl llA DOS • 1'1 A:SO ri (j R I ANlJ AI n t; 

I/'SVESTI\lENTO S P ARA 1998 : · Na sequência da deliberação tomada na reunião de 19 do 

mês em CUf50, em que foi distribuído o document o em epígrafe, foi o mesmo de novo presente, 

bem como o ofic io que o acompanha, através do qual se dá nota de que o valor total do PPI 

será de um milhão setecentos e oitent a e seis mil quatrocentos e c inquenta contos e que, para o 

seu cumprimento . tendo em vista as acções em cur so e os compromissos já ass umidos, se torna 

necessário asseg urar, de imed iato, um mi lhão cento e vinte e dois mil e trezentos contos, cujas 

fontes de financiamento serão o empréstimo bancári o j á contr aído, na quantia actual de 

quinhentos e cinqu cnta mil contos c uma transferência da Câmar a de quinh entos e seten ta e 
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dois mil e trezentos contos. Acresce ainda o citado oficio a neces sidade de uma transferência de 

mais cento e vinte mil contos, como subsidio à explo ração deficitária dos Transportes Urbano s 

e Saneam ento 

Depoi s de breve análi se do processo , foi deli berado, por unanimi dade, que o 

mesmo seja obj ecto de decisão na pró xima reunião. 

W SÍUl.QS:: - Foi del iberado, po r unan imidade, atribuir um subs idio à 

Anociaçiio Comercial de Aveiro, no valor de do is milhões e quinhen tos mil escudos , para 

comparticipar nas despe sas com as iluminações de Natal do ano findo . 

Af.B,OVA CÃO EM :\II.~UIA : • Fjnalmeme , foi delibe rado , por unanim idad e, 

aprovar a present e acre em minuta , nos termos do que dispõe o n" 4, do Art" 85°, do Decreto

Lei n" 100/84, de 29 de Março . 

A presente acta foi distribuida por todos os Membros da Câmara Municipa l, e por 

eles assinad a, procedimento que dispensa a respectiva leitu ra, conforme determina o n° 4, do 

Decreto- Lei n"45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar . foi encerrada a presen te reunião. 

Eram 18 horas. 

que eu, 

'~ 
V 

-/çç.,v~ 4Y()0-:Q pM 
~ ~ 
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Contrato Programa 

- iJ..fwrz.do. 

par a li Constr ução da Piscina do Sp ortin g Club e de Avelro ..-------1 
~- '-.\. 

emre a 

Câmara Municipal de Aveíro 

.: 
Sporting Clube de Aveiro 

]0 Outorga nte : Câm ara Municipal de Aveiro, com sede na Praça da República, na 
Freguesia da Glória , em Aveiro, repr esentada pelo seu Presidente, 

2" Outo rgante : Sponin g Clube de Aveiro , co m sede na Rua Manuel Firmino, em 
Aveiro, representado pelo seu Presidente ; 

Preâ mbu lo 

o Desporto é uma actividade social e educativa que importa promover no seio 
das populações em esp ecial nas camadas mais jov ens; 

No âmbito das comp etênc ias atribuídas por lei, as Câmara Mu nicipais têm 
obrigaç ões na promoç ão e no apoio da act ividade de sportiva; i 

o sistema desporti vo em Po rtugal, assenta esse ncialmente na activida de 
Associativa, onde os Clubes se assumem como os principais agentes dinamizad ores 
dessa acrividade; 

o desenvolvimento da actividade des portiva, nas suas diferentes modalidades, 
necessit a de infraest ruturas capaze s de proporcionar as cond ições para uma prática do 
desporto qua lificada e segura ; 

!I. co nst rução de equipamento desportivo, é facror de urbanidade nas cidades 
modernas , cont ribuindo para a qualidad e de vida das populações; 

Assim, A Câmara Munic ipal de Aveiro e o Spo rting Clube de Aveiro, acorda m os 
seguintes termos : 

O Sportin g Clube de Aveiro leva a efeito a const rução de unta Piscina de 25 metros
 
coberta , instalada na Freguesia da Ve ra Cruz, em Aveiro, de acordo com projecto
 
de arquit ecrura e especialidades em anexo;
 

I 
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Contrato Pr ogr am a 

L~ 
para a Con~ l ruçiio do Pav ilh ão Desporuvn do Clube d os Galitos 

Câ ma ra l\lullicipal de Aveiro 

:~ 
Clube dos Ga litos 

I· Ou torgante: Câma ra Municipal de Aveiro , co m sede na Praça da República, na 
Fregue sia da Glória , em Aveiro , representada pelo seu Presidente, 

2· Outorga nte . Clube dos Galito s, com sede no Largo Joaquim \ tel0 Freitas. em 
Avcho , repr esentad o pelo seu Presidente , 

Preâmbulo : 

o Desporto é uma actividade social e educa tiva que importa promove r no seio 
das populações em especial nas camad as mais jovens, 

No âmbito das competênci as at nbuidas po r lei. as Câmara Municipais tê m 

obrigações na pro moção e no apoio da actividad e desp ortiva; 

o sistema desport ivo em Port ugal, assenta essencia lmente na actividade 
Associati va. onde os Clubes se assumem como os principais agent es dinamizadores 
dessa acrividade, 

o desenvo lvimento da ecrividad e desp ortiv a, nas suas diferentes modalidades. 
necessita de infraest ruturas capazes de proporcionar as condições para uma pratica do 
desport o qua lificada e segur a: 

A con struç ão de equipamen to desportivo, é facto r de urba nidade nas cidades 
modernas , contribui ndo para a qualida de de vida das pop ulações, 

Assim, A Câmara ~ lun icip al de Aveiro e o Clube dos Gafito s, acordam os seguintes 
termos : 

1	 O Clube dos Galitos leva a efeito a co nstruç ão de um Pavilhão Desportivo instalado 
110 Parque Central da Forca Vouga , na Freguesia da Glór ia, em Aveiro, de acor do 
com proj ecro de urquitectura e especialidades em anex o; 



2	 A Câmar a Municipal de Avei ro , d ispo nibiliza a área de implantação necessária ao 
Pavi lhão Desport ivo; 

Xo complemento do Contrat o - Programa entre o Instituto do Desport o e o Clube 
dos Galito s, em anexo , tendo em vista a const rução da obra , a Câ mara Mun icipal de 
Aveiro compro mete-se a co-finan ciar a mesma ob ra com um a verba de 54.000 
contes , pagos em 72 prestaçõ es mensa is de 750 .000$ 00 a part ir de 25 de 
Novembro de 1997 ate 25 de O utubro de 2003 ; 

4. O Clube dos Galitos com promete-se a termina r a ob ra em questão no ano de 1998; 

5.	 A Câmara Municipa l de Aveiroe o Clube dos Gali tos, compr ometem-se a celebrar 
um pro to colo adic ional que ga ran ta a boa manute nção e o acesso das populações á 

prática desportiva neste equipa mento 

Aveiro, I de Novembro de 1997 

O PRIME IRO OUTORGAN TE 
O Presidente da Câma ra Municipal de Averrc 

e::-~==:l 

o SEGUNDO OUTORGA.'l TE 
O Presidente do Clube dos Galhos 

t: U! ; ( 03 8f.t.J':'t' 
(I 'H' !!. 
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Contrato Programa 

par a apo io à conc!usi o da Co nstru ção do Pavilhi o Desport ivo de S. Berna rdo 

Câ mara ~\l un ici pa l de Aveiro 

Centro Desportivo de S. Bernardo 

) 0 Outorgante : Câmara Municipal de Avciro, com sede na Praça da República, na 
Freguesia da Glória , em Avciro , representada pelo seu Presidente, 

r Outorgante : Centro Despo rtivo de S Hcmardo, com sede na aldeia despo rtiva de 
S. Bernardo, na Freguesiade S Bernardo, em Aveiro, representado pelo seu 
Presidente ; 

Preâmbulo : 

o Desporto é uma acnvidade socia l e educat iva que importa promove r no seio 
das populações em especial nas camadas maisjovens; 

No âmbito das competências at ribuídas por lei, as Câmara Municipais têm 
obrigações na promoção e no apoio da actividade despo rtiva; 

o sistema desportivo em Portugal, assenta essencialmente na actividade 
Associativa, onde os Clubes se assumem como os principaisagentes dinarnizadorcs 
dessa acnvidade, 

o desenvolvimento da actividade desportiva, nas suas diferentes modalidades, 
necessita de infraestruturas capazes de proporcionar as condições para uma prática do 
desporto qualificada e segura; 



A con strução de equipamento des portivo , é factor de urbanidade nas cidades 
modernas , con tribuindo para a qualidade de vida das populações; 

Assim, A Câmara Municipal de Aveiro e o Centro Desportiv o de S Bernardo, 
acorda m os seguintes termos 

I.	 O Centro Desport ivo de S. Berna rdo levou a efeito a construção de um Pavilhão 
Desportivo coberto. destinado à prát ica de Andebol e outra s modalidades, 
integr ando, ginásio, posto médico , sala de musculação, cafetaria, lavandaria, 
arrumes, salas de formação, sala de trofeus, sala de direcção e secretari a, instalado 
na Freguesia de S Bernardo, em Aveiro, de acordo com projecto de arquitec tura e 
especialidades em anexo , 

2.	 No complemento do Contrato - Programa entre OInstituto do Desporto e o Centro 
Desport ivo de S Bernardo, em anexo, tendo em vista a conclusão da obra e o 
pagamento dos encargos dela resultantes, a Câmara Mu nicipal de Aveiro 
compromete-se a co-financiar a mesma obra co m uma verba de 126000 contos , 
pagos em 84 prestações mensais de 1.500 OOOSOO a pan ir de 25 de Dezembro de 
1997 até 25 de Novembro de 2004 ; 

1	 O Centro Desportivo de S Bernardo co mprome te-se a terminar a obra em questão 
no ano de 1<N8. Compromete-se ainda a gerir as verbas em ques tão , co m destino 
único á concl usão das obras e pagamento dos seus encargos, ficando a sua direcçêo 
sujeita a um com pro misso de endividamento zero , no passivo do Clube, até final do 
contrato, 

4	 A Câmara Municipal de Aveiro e o Centro Desportivo de S. Bernardo, 
comprometem-se a celebrar um protocolo adiciona l que garanta a boa manutenção 
e o acesso das populações á prática desport iva neste equipamento 

Aveiro, 5 de Dezembro de 1997 

O PR I\1 EIRO OUTORGANTE 
O Presidente da Câmara Municipal de Aveiro 
Prof Celso Augusto Santos 

~ 

O SEGUNDO OUTORGANTE 
O Presidente do Centro Desport ivo de S. Bernard o 
Dr. Ulisses Ribeiro 

W; ""'f·-e",,~...-Q~ 


